
 



 

PROCESSO CONSTITUCIONAL E INOVAÇÕES 
DO PROCESSO JUDICIÁRIO BRASILEIRO 

 

16 e 23 de outubro de 2009 
 
 

Público-alvo: Magistrados do TRT da 4a Região 
 
 

INFORMAÇÕES GERAIS 

Datas e Horários - 16 e 23 de outubro de 2009 (sextas-feiras) 
MANHÃ: 9h às 12h40min 
TARDE: 14h às 18h40min 

Ministrante Prof. Dr. Daniel Francisco Mitidiero 
Advogado, Doutor em Direito Processual Civil pela Universidade 
Federal do Rio Grande do Sul, Coordenador-Executivo do Curso de 
Especialização em Direito Processual Civil da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS), Co-Coordenador Pedagógico do 
Curso de Especialização em Direito Processual Civil da Faculdade 
Meridional (IMED), Professor Convidado dos Cursos de 
Especialização em Direito Processual Civil da Universidade Federal 
do Rio Grande do Sul (UFRGS), da Universidade do Vale do Rio dos 
Sinos (UNISINOS), da Faculdade Meridional (IMED), da 
Universidade do Sul de Santa Catarina (UNISUL), da Faculdade 
Metropolitana de Manaus (FAMETRO) e da Academia Brasileira de 
Direito Processual Civil (ABDPC). 

Carga-Horária  20 horas-aula 
Número de vagas 48 

Local Sala de Aula 01 da Escola Judicial do TRT da 4a Região 
Av. Praia de Belas, 1432 – Prédio III – 2o andar 
Porto Alegre - RS 

Inscrições Pelo e-mail cursosej@trt4.jus.br, informando nome completo. 
 
 

PROGRAMA: 
 
Parte 1 - Direito Fundamental à Tutela Jurisdicional Adequada, Efetiva e Tempestiva dos 
Direitos 

A) Tutela Jurisdicional Adequada e Tempestiva: Tutela Antecipatória. Tutela Antecipatória com Base 
na Urgência. Tutela Antecipatória com Base na Evidência. Tutela Definitiva da Parcela Incontroversa da 
Demanda. 



B) Tutela Jurisdicional Efetiva: Tutela Jurisdicional e Tutela dos Direitos. Tutela Específica e Tutela 
pelo Equivalente Monetário. Tutela Declaratória, Constitutiva, Condenatória, Mandamental e Executiva. 
Tutela contra o Ilícito e Tutela contra o Dano. Tutela Inibitória, Tutela de Remoção do Ilícito e Tutela 
Reparatória. Técnicas Processuais Executivas para Tutela dos Direitos. 
 
Parte 2 - Direito Fundamental ao Processo Justo: Processo Civil e Colaboração 

A) Direito Fundamental ao Processo Justo como Direito à Equilibrada Distribuição das Posições 
Jurídicas Processuais entre o Juiz, as Partes e o Ministério Público. Processo Civil e Colaboração. 

B) Influência da Colaboração na Conformação do Formalismo Processual. Influência no 
Procedimento de Primeiro Grau. Postulação, Saneamento, Prova, Decisão e Cumprimento. Em 
Especial: Influência na Audiência. Influência no Procedimento de Segundo Grau. O Juízo de 
Admissibilidade Recursal e a Colaboração. 
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